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PROCESSO AÚ. 1I!S fl4.TVO N° 051/2022 

GO'.iïRTO- N" 

Termo de Contrato n° 055/2022 por 
Credenciamento n° 001/2022, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte escolar 
de alunos da rede pública municipal e estadual 
durante o ano letivo de 2022, que entre si 
celebram, o Município delbiquerae a pessoa 
física Igor Barreto de Almeida, conforme 
segue. 

O Município de Ibiquera, pessoa jurídicaeiiceto.púbco,interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 13.718.671/0001-34, com sede à Piça S6 Jbsé, n° 32, Centro, Ibiquera - BA, CEP 
46.840-000, neste ato represenfacro :po.  :xmÕ Si. Prefeito Ivan Claudio de 
Almeida,Brasileiro, maior, caso, .pQrtdor • çlo. RG. .r° 5573440-00 SSPIBA e 0FF n° 
665.529.745-15, residente e domiciliado na cdade delbiquera, neste Estado, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, dooutro..a.pe;soa f.sica do.Sr.igor Barreto de Almeida, 
inscrito no CPF/CNPJ n°.050.11t0117, 	idente ,i Praça Nova, n°16, Centro, Ibiquera/BA, 
CEP: 46.800-000, neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar 
o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 001/2022, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecicias: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o craderciarriento individual de pessoa física ou 
Microempreendedor Individual - ME!, para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista para transporte escolar de alunos da rede pública da ensino municipal e estadual, 
durante o ano letivo de 2022, previsto para inicio a partir do dia 37 de março de 2022, de 
acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade asco!ar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso rios roteiros p-evia!iiente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabaic-cida, obedecendo as disposições estabelecidas no 
Edital de Credenciarnento de n° 001/2022, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n0  039/2022, que independente de. transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIMEDE,EXCUÇO 

2.1. O presente contrato frra o Regirrte cc Execução ndrrL pe o Regime de Empreitada por 
Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- VALOR E CONLiiÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é êsfirnado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) s- do est 
produto dos preços unitários dos itens constantes ria foma da planilha abaixo: 
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VEÍCULOS TIPO VECUO TIPO PASSEIO 05 OCUPANTES 

Linha Origem i)esi:ino 
istância 

kia o volta 
krn d ,  

Dias 
letivos 

VALOR / 
KM DIA VALOR TOTAL 

R$ 

Escola Mun. 

11 LINHA 	2: 	Fazenda Professor 
Canos 

200 
R 

Matutino Arizona, 	Fazenda 
Santana - 26,68 100,00 20.000,00 

Agreste e Camisao. 
SEDE 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no Edital de Credenciamento no 
001/2022. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 
serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada. 

Parágrafo Primeíro:A CONTRATADA eriitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
prestados, devendo a mesma ser devólvída à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado inenalrnente, a't'é 'o' ib.° (décimo) dia do mês subsequente 
a prestação dos serviços com apresentação. da Nota fiscai e apresentação de planilha de 
serviços prestados  devidamente assinada pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de ãcompanhamentoe comprovação da prestação dos serviços o condutor 
deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste 
diário dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, 
comprovando que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças do 
Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIQUERA e conter o 
número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e manter 
atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com afeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal de Prasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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3.1.6— Para pessoas jurídicas- MEl: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

c) Certidão negativa, ou positiva com efeito negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

e) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na 
Lei Orçamentária Anual do Município de Ibiquera/Ba, exercício de 2022 e correspondentes nos 
exercícios subsequentes: 

UNIDADE: 0402 
ATIVIDADE: 1032 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.36.00 
FONTE DE RECURSOS: 19 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação do 
serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividadés decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda a 
documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a qualquer 
momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições estipuladas 
neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 	 - 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e toda- as 
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obrigações legais e contratuais, bn cir.o aos. 	normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Códjü i Tràsito3s6oeas Resoluções do CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança ou a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua ou atenue 
esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem como 
pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação em 
fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou sewidores. do. município, o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessaiio 	perreitd prestação dos serviços 

6.1.10. Comunicar ao município, fo'rmalménte e Corn antecedência mínima de 02 (dois) dias 
úteis, os motivos de ordem técnica que .imposihiLitem a execução dos serviços ou quando 
verificar condições inadequadas ou a in'iinr?óia d'ïatos que possam prejudicar a perfeita 
prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para que os serviços 
não sofram solução de descontinuidaç1. ... 

6.1.11. Receber os documentos que Me. forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em suas 
instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

8.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes a. .bjeto 
estejam sendo executados de forma satisfatria. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa exec• ção o 
objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 
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No Çnhoo 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo c 
estabelecido no edital e neste contraio. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cíveis e demais medida cabíveis que se 
fizerem necessárias. 	 . . 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal de 
Educação, Sra. Angela Batista de Jesus ou a quem este designar, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços objeto do presente 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO 

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento., por motivos relevantes e supervenientes, 
mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os 
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, por aumento ou redução dos roteiros/percursos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamentovido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 	 /1 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
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9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impés 	à6 de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deveá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando posteriormente por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maõ'r,'d contrato sesuspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços que tiver sido 
prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, sé fór o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual redação, a Lei 
orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa 
e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 0,5%, 
sobre o total dos serviços contratados A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o 
prazo estabelecido para execução do objeto 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, rão,tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do prazo 
estipulado, poderá a Administração réscindij o, presente contrato, sem prejuízo da cobrança de 
multa e demais cominações previstas na Lei «8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, por 
mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadirnplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dosserviços do objeto do contrato que tiverem 
sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à 
Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, critétio da Administração, serem apli 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, gaç 
a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometid 
CONTRATADA. 

PRCA S.,O JOSE, .?... EHTRO, O3 QUE RA-Ei..-- [ P 4,f4j-1 	...cNpJ 13718.671/0001 

as 
tida ¶tida 
pela 

MIa 



Testemunhas: 

Ass: 

CPF:,2Ç ( 	C 2'  

ESTADO CA SÀRIA 
Pfura Muncp. de 

10.8 Quando aplicadas, as multas deviao er pas espontarteamente no prazo de \mo 
05 (cinco) dias úteis ou serem dedu ds'Uo iak.corresoondente ao valor do obje i 
prévio processo administrativo, çaraniida a Ernp: 0 L-  i . elsa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Adrninistraçc. 

10.9 Os danos e prejuízos serão 	s.idd àÓÕNRATNTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da noiificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e cnferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 de 
dezembro de 2022, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. 
II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dd FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de IbiqueralBal—em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para di.rimir;quaFsqper dúyids .relativ?s ao presente Contrato. 

Assim, por estarem 
em 2 (duas) vias d 
testernun 'as. 

tas.e acdada, Qbçr.ernjs partes o presente Termo de Contrato, 
igual teor e forma, dando-o como bõm e valioso, na presença de duas 

lbiquera/BA, 08 de março de 2022 

Igorarroto de Almeida 
CONTRATADO 

CPF049.072.405.1 1 

Ass: 	  

CPF: ]jLt  S±S  
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feitura Muncipa1 de Ibiquera - Ba 

STAL)O DÀ'AH A 
Prefeitura Muntcip& de 

Processo .Administrativb no. 051/2022 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

Ç3) -feira, 16de Março de2O22-Pa4i 	0422 

IÁRIO OFICIAL 

INEXIGIBIUDADE N°: 012/2022 
ORIGEM: Credenciamento no. 001/2022 
CONTRATADO: lgor Barreto de Almeid 

CPF: 050.111.01517 

VALOR TOTAL ES rIMADOR$20.000,00 (vinte mil reais) 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estaduil, de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade 
escolar, nos turnos e horários programados, observsico o percurso nos roteiros previamente 
estabelecidos, a lotação máxima do veículo e vélocidrde estabelecida, sob o regime de credenciamento 
público, correspondente as linhas: 

Linha Origem 	- Destino 
Distgncia- 
ida e volta 

kri dia 

Dias 
letivos 

VALOR! 
KM DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

Matutino  

UNHA 2: Fazenda 
Arizona, 	Fazelida 
Agreste e Camisão. 

Escola Mtn.,  Fírpfesscr 
Carlos Sarttiira - SEDE 26,68 200 

R$ 100,00 R$ 20000,00 

Total R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
DOTAÇAOORÇJ4ENTARIA: 
UNIDADE 0401  

ATIVIDADE: 2042 
ELEMENTO DE DESPESA. 3.3.9.0.36.00 
FONTE DE RECURSOS: O t e 19 
lhiquera,.08 de março de 2022 
Ivan Cláudio do Almeida - Prefeito Municipal 
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VÁ Prefeitura Muipa de iquer- - Bahia 	 \4  

Quarta-feira, 16 de Março de 2022 - Pa4 "Ano X - N°422 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° '51/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 055/20 

INEXIGIBILIDADE N°: 012/ 2022 

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Ibiquera e da 
Secretaria Municipal de Educaço, torna rúblico que firmou o Contrato n°. 055/2022,com a 
Pessoa Física de Igor Barreto de Almeida, inscrito no CPF no 050.111.015-17, pelo valor 
total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com 
motorista, para transporte escolar de alunos da, rede oública de ensino municipal e estadual, de 
acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento 
de n° 001/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da 
sua assinatur? As despesas decorrentes 00 presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias referendadas no contrato. Assinam a Pessoa 
Física de Igor Barreto de Almeida e pela Prefeitura, Ivan Cláudio de Almeida, Prefeito Municipal. 
Ibiquera, 08 de março de 2022..  
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